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PROJETO COLETIVO AO QUAL ESTÁ VINCULADO
Direito Administrativo: entre tradições e tendências contemporâneas

EMENTA
Evolução dos Sistemas de Controle da Administração Pública Administração. Mudança de paradigma: controle sanção X 
controle consensual. Métodos de solução extrajudicial de conflitos. 1 Administração Pública e Controle 2 Controle e 
Legalidade e Constitucionalidade 3 O Controle interno e externo. 4 Moralidade Administrativa e improbidade 
administrativa 5 Controle e Segurança Jurídica 6 

Métodos de Solução Consensual de conflitos 
aplicáveis à Administração Pública            
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